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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL REGIONAL DE MADUREIRA 
 
 
EDITAL DE 1º, 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO – ELETRÔNICO, com prazo de 05 

dias, extraído dos autos da execução de título extrajudicial proposta por ROBERTO 
VENETILLO em face de ANA CLAUDIA SILVA DINIZ (Processo nº 0012571-
52.2015.8.19.0202), na forma abaixo:  

O Dr. JOÃO FELIPE NUNES FERREIRA MOURÃO, Juiz de Direito na Segunda 
Vara Cível Regional de Madureira, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a ANA CLAUDIA SILVA DINIZ 
e VONEY MAX LIMA DE OLIVEIRA, de que no dia 29/04/2024, às 12:00 horas, através 
do portal de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS RYMER 
(www.rymerleiloes.com.br), pelo Leiloeiro Público JONAS RYMER, matriculado na 
JUCERJA sob o nº 079, será apregoado e vendido a quem mais der a partir do valor da 
avaliação, e no dia 02/05/2024, no mesmo horário e portal de leilões, a quem mais der 
a partir de 50% da avaliação, na forma do art. 891, parágrafo único do CPC, o imóvel 
penhorado à fl. 153, descrito e avaliado às fls.172/173, em 23/06/2020. AUTO DE 
AVALIAÇÃO INDIRETA: O terreno, situado na RUA NESTOR FÉO número 15, 
Teresópolis, possui topografia em declive, imóvel de frente, há uma residência grande 
de alvenaria construída, com muro e que fica situado na esquina com a Avenida 
Presidente Roosevelt. Mais detalhes não puderam ser observados por este OJA, pois 
não obtive acesso ao imóvel, realizando a Avaliação Indireta do mesmo, por 
determinação judicial. Sendo assim, AVALIEI o imóvel em R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais), atualizado em R$1.148.683,54 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, 
seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). A avaliação foi 
baseada em valores de imóveis da mesma região que se situa o imóvel em questão, 
usando como fonte de pesquisa dados coletados no mercado junto a corretores e 
imobiliárias, de sorte que o método utilizado para realizar esta avaliação foi o método 
comparativo direito de dados de mercado. De acordo com o 3º Ofício do RI de 
Teresópolis, o ref. imóvel encontra-se matriculado sob o nº14.186 e registrado em nome 
de Voney Max Lima de Oliveira e sua mulher Ana Claudia Silva Diniz, constando os 
seguintes gravames: 1) AV-08: Existência de ação de execução para penhora oriunda 
do presente feito; 2) R-09: Penhora oriunda do presente feito; 3) AV-10: 
Indisponibilidade de bens por determinação do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 
Região– João Pessoa/PB, extraída dos autos do processo nº 
00000994920195130023.De acordo com a certidão de Situação Fiscal, existem débitos 
de IPTU nos exercícios de2014 a 2024 no valor de R$24.052,42, mais acréscimos 
legais (Inscrição: 20398). Os créditos que recaem sobre o imóvel, inclusive os de 
natureza propter rem, serão sub-rogados sobre o preço da alienação, sendo observada 
a ordem de preferência, conforme preceituam o § 1º, do artigo 908, do Código de 
Processo Civil e o parágrafo único do artigo 130 do CTN. As certidões exigidas pela 
Consolidação das Normas da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o presente 
edital e o débito atualizado de IPTU, serão lidos pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão. 
Caso o devedor, o coproprietário, os usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecário, 
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente 
comprador e vendedor, não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam pelo 
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presente edital intimados da hasta pública, suprindo, assim, a exigência contida no art. 
889 do CPC. Os interessados em participar do leilão deverão oferecer lances pela 
internet, através do site www.rymerleiloes.com.br, desde que, estejam devidamente 
cadastrados no site e habilitados, em até 72 horas de antecedência, para participar 
deste leilão. Caso o licitante vencedor não honre com o devido pagamento (tanto do 
preço como da comissão do Leiloeiro), será apresentado o lance imediatamente 
anterior, e assim sucessivamente, conforme preceitua o art. 26 da Resolução Nº 236 do 
CNJ, bem como poderá ser aplicada ao licitante inadimplente, pelo Juízo, multa 
correspondente a 20% sobre o valor do lance ofertado, nos termos do art. 895, §§ 4º e 
5º; art. 896, § 2º; art. 897 e art. 898 do Código de Processo Civil, como medida punitiva-
educativa. Cientes de que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou 
procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem, incorre em violência ou fraude em arrematação judicial, 
prevista no art. 358 do Código Penal, sob pena de detenção, de dois meses a um ano, 
ou multa, além da pena correspondente à violência. Não havendo expediente forense 
na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local. Caso após os inícios dos trabalhos ocorra a remição ou qualquer ato por 
conta do devedor ou credor que obste a consumação da alienação em hasta pública, 
caberá o pagamento de comissão no equivalente de 0,5% (meio por cento) a 2,5% 
(dois e meio por cento) do valor da avaliação por quem der causa (no caso de acordo, 
tal valor será pro rata), sem prejuízo da reposição das despesas. – E, para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente, que será publicado através 
do portal de editais do Sindicato dos Leiloeiros do Estado do Rio de Janeiro: 
www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br e no sítio do leiloeiro público: 
www.rymerleiloes.com.br, na forma do artigo 887, § 2º do CPC e afixado no local de 
costume, cientes de que a arrematação, adjudicação ou remição far-se-á à vista, 
mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, na forma do art. 892, CPC; 
acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro, de acordo com o parágrafo único, do art. 24, 
Decreto nº 21.981/32; e custas de cartório de 1% até o máximo permitido. – Dado e 
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos oito dias do mês de março de dois mil e 
vinte e quatro. – Eu, Mariane Territo de Barros, Mat. 01-27828- Chefe de Serventia, o 
fiz datilografar e subscrevo. Dr. João Felipe Nunes Ferreira Mourão– Juiz de Direito. 
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